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m primeiro lugar, o programa ex�ngue o Direito Ede pós-emprego para os empregados admi�dos 

após a entrada em vigor do programa (Art. 4º). O 

pós-emprego é o direito de receber reembolso saúde após o 

desligamento do Banco por aposentadoria natural, que  

atualmente abrange todos os empregados a�vos, 

aposentados e pensionistas, isso significa que o Banco fica 

obrigado a pagar reembolso saúde a todos os aposentados 

e pensionistas até o fim da vida.

 Mas, os atuais a�vos e aposentados também estão 

em risco. Isso está implícito no Art. 31º que versa sobre o 

cancelamento ou exclusão do programa. Caso o 

par�cipante seja excluído defini�vamente do programa, 

seu retorno se dará em novas bases, ou seja, sem o 

bene�cio pós-emprego. 

 Além desses ricos, o programa avança muito pouco 

ou quase nada. No quesito cobertura, “flexibiliza” os �pos 

de planos e suas abrangências territoriais. Isso, por um lado, 

deve permi�r que muitos dos atuais excluídos por 

dificuldade de pagamento possam retornar ao programa, 

mas, por outro lado, pode também ser mais um fator de 

risco para a manutenção da CASF. 

 No aspecto mais importante, o valor do reembolso, 

o programa não avança um milímetro. Primeiro, o programa 

não deixa claro que haverá paridade, fica na velha “lenga 
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lenga” do ‘‘até 50%’’. Em seguida, porque o valor do 

reembolso não leva em consideração os dependentes, o 

reembolso trabalha com uma premissa virtual de plano 

para uma pessoa: o �tular. Terceiro, porque o valor previsto 

(R$ 744,86) ainda está longe de ser suficiente. Por fim, a 

polí�ca de reajuste do valor máximo individual será a 

norma cole�va, ou seja, a negociação do Acordo de 

Trabalho, ou seja, a “Campanha Salarial”. 

 O problema aí é que a categoria bancária, 

pra�camente, não tem mais Campanha Salarial. Se os 

reajustes dos salários forem usados para indexar o 

reembolso, podemos nos preparar para uma longa fase de 

achatamento. Basta, para isso, comparar os reajustes dos 

salários dos úl�mos dois anos que foram de 2,73% e 5%, e 

os reajustes da ANS que são em média 13%.  

 O reajuste do reembolso precisa ter um índice claro 

de direito do reembolso. 

 Sabemos que o Banco tem a prerroga�va de 

implantar o programa de forma unilateral, mas vamos fazer 

campanha para que não haja adesões e vamos tomar as 

providências que o caso requer, inclusive, jurídicas, se 

couber.

Nova proposta do Banco reduz direitos 
e não resolve os problemas de custeio.Saúde:

REEMBOLSO SAÚDE

Na verdade, o novo programa 
é uma versão piorada do anterior.

 Vejamos: 
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